
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1c andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4lOOO1-98 -Telefax: (075) 3339-2tsO I 2L28

pRocESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LlCtrAçÃO
No 007/2024PMSS

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologa çáo: 0210512024

UNIDADE ORÇAMEttTÁRtl: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Locação do imóvel situado à Avenida José Sampaio, Centro, Souto Soares-Ba,

este imovel medind o 26m2 (vinte e seis metros quadrados), para funcionamento temporário
da Biblioteca Municipal "Atrid Fontinelle", deste Municipio.

PROPONENTE: LORRANE DE OLIVEIRA SILVA, inscrito NO CPF - CAdAStTO dE PCSSOAS

Fisicas sob o n' 123.611.955-99 e portadora do RG no 16720691-S7SSP/BA, Residente e
Domiciliada na Rua Avenida José Sampaio, 9994, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-

000.

DECRETO/GP No 667, de í9 de Abril de 2024.

Amaury atista Junior
Agente de Contratação

Jose Fá de Souza
1o bro equipe de apoio

Maria átima Teixeira de Souza
20 Membro da equipe de apoio



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
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DOCUIUE ODE O DA DEMANDA . DF D''

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA

Setor Requisitante
( U n idad e/Seto r/Depto-)

E-mail:

r Telefone:

Sàrvidor responsável
pela Demanda

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

rSecretaria de Municipal

adm@soutosares. ba. gov. b r

(75) 991906302

r Luciano
....i..........." ............

Macena de Oliveira

z. roÊürrFÉÀÇÃo ôÁ ôÊnlrÀxóÂ

rZ.t IPO DO ITEM

(x)LôcAÇÃorÀôÜr§rÔEo
t( ) MATERTAL
( ) sERVrÇO

I

i2.2 DESCRIçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Locação do imóvel para funcionamento temporário da Biblioteca Municipal "Astrid Fontinelle"

.3J

Alugar o imóvel para a Biblioteca Municipal tem como objetivo, continuar incentivando a prática da leitura,

esciita, pesquisas e estudos em geral para crianças, jovens e adultos do nosso município.

Uma Biblioteca, seja ela pública, privada, universitária ou escolar, é de suma importância em uma

,comunidade ou cidade, pois as bibliotecas exercem um papel social determinante paÊ a inclusáo dos

rindivíduos na cultura da "Era da informação". Em seu papel fomentador do conhecimento, as bibliotecas
podem inserir em seu meio cultural, crianças, jovens e adultos em diversos ramos dos saberes. 

r

,Êm um cenário contrário, a ausência Oã OiUtioteca municipal agrava os indicadores de analfabetismo,

ifuncional, bem como o desempenho escolar e o acesso a todo tipo de conhecimento.
,Ciente da importância à leitura para o acesso ao conhecimento e desenvolvimento da consciência crítica éi

que solicito o aluguel do imóvel na sede do município.

USTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT
SIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO,

AÇÃO
SE FOR O CASO

\2.4 DESCRTçÃO DO IMOVÉL PRETENDIDO

itmóvet situado à eráâiOa pàOro ôàipar, Êoroado Lajedinho, Souto Sôàres-ea, este imóvel medindo 662 m2

:i;"ügni;; à sàssenta e dois metros quadrados), composto por 03 dependências, sendo 0í banheiro e uma

rárea ampla

lz.s cnau DE pRIoRtDADE DA AaulslçÃo ou coNTRATAçÃo

(x)ALTO
,( ) MÉDIO
( ) BA|XO

i



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

i

iz.e vauon DA coNTRATAçÃo(Rs)

R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)valor mensal

2.7. rNrCIO DA DATA DA CONTRATAçÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 01 de Maio de 2024.

iZ.g. VTNCULAçÃO OU DEPENDÊttCll com a contrataçáo de outro objeto para sua execução, visando a

ideterminar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

,Não tem correlata.

iz.g. lr.lotclÇÃo DA coRRELAçÃo eurRe A AeurstçÃolcoNrmrAÇÃo E o PLANEJAMENTO'
\esrmrÉctco Do sEToR ou óncÃo, se o caso; i

truao toi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois o item a serl
rcontratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade apresentada.

3. INDrCAçÃO OO MEMBRO DA EQU
PELA FISCALIZAçAO

Gestor(es): Rodrigo Vieira Andrade

iFiscal(is): Mariana Varjão dos Anjos

IPE DE PLANEJAMENTO E §E NECESSÁRIO O RESPONSÁ vELi

i

t4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÔES PCA

,submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

rsouto Soares, em 08 de abril de 2024

Luciano de Oliveira
la no 418



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.60738U0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 12128

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCIA DE rMÓVErS PUBLICOS VAGOS E DISPONÍVErS

Secretaria Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Telefone (7s) 333e-2t28

E-mail transporte@soutosoares. ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA , para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para funcionamento temporário da Biblioteca Municipal "Atrid Fontinelle", deste

Municipio.

Souto Soares/BA, 10 de Abril de 2024.

Carlos a Medeiros
D

n" 2816



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (75]'33392150 / 2128

RErATÓR|O FOTOGRÁFrCO- TAUDOTÉCNTCO PARA rOCAçÃO DE lMÓVEt

AVENTDAJOSÉ ptngrnR SAMPAtO,S/N, MUNICÍPlO DE SOAUTO SOARES-BA.(BIBLIOTECA

HUNTGTPAL)
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO §OARE§
R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55410001-98-Telefax: (75) 33392150 I 2728

FOTO 3; Rcccpção.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392t50 I 2728

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARAR para os Íins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da iei 14.t3312I, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitação tendo como objeto a para funcionamento temporário da Biblioteca
Municipal "Atrid Fontinelle", deste Municipio.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e Íinanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentâria: 02.I2.Ol - Secretaria Municipal de Cultura e T\rrismo.
Açáo: 2057 - Manutençáo da Biblioteca Municipal
Ciassificaçáo Econômica: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte:1500

Souto Soares/BA, 15 de Abril de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Luc Macena de Oliveira
Sec. Municipal de Cultura e Turismo



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.
72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a locaçáo de imóvel para
funcionamento temporário da Biblioteca Municipal "Atrid Fontinelle",
deste Município, que as despesas para atender a presente solicitaçáo da

demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo.
Ação: 2057 - Manutençáo da Biblioteca Municipal
ClassiÍicaçáo Econômica: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Física
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 17 de Abril de 2024
Atenciosamente,

Jailson Santos
Departamen de Contabilidade

ii'; rirr .il li;L',,rr i,li;;1



ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392L5O I 2L28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARAR para os Íins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitação tendo como objeto a locaçáo de imovel para funcionamento temporário
da Biblioteca Municipal "Atrid Fontinelle", deste Municipio.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Leí Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Ação: 2057 - Manutenção da Biblioteca Municipal
Classificaçáo Econômica: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 15 de Abril de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

na de Oliveira

l'lt' ,l' '.:|Ji;

Sec. Municipal Cultura e Turismo



PROPOSTA pE LOCAÇÃO pE IMóVEL

Eu, LORRANE DE OLMIRA SILVA, CPF - Cadastro de Pessoas Físicas no

L23.6L1.955-99 e RG po L672069L-57SSPIBA, venho por meio deste
apresentar minha PRoPosTA PARA LOCAçÃO DE UM PONTO (IMOVEL),

situado à Avenida José Sampaio, Centro, Souto Soares-Ba, este imóvel
medindo 26m2 (vinte e seis metros quadrados).

Sugestão: Valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)

Salvador/BA, 01 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

L.-*-.ro,* à S ':À*-l
LORRANE DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 123.611.995-99
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'9 ffiMinistério da Fazenda
Heeeita Federal
coMPRovANTE DE lNscRlçÃo cPF

Número

123.611.995-99

Nome
LORRANE DE OLIVEIRÀ SILVA

Nascimento
06106/2005
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 3010412024 16:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 20241848428

NOME

INScRIÇÃo ESTADUAL CPF

123.611.995-99

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 3010412024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TRABALHISTAS

Nome: LORRANE DE OLIVEIRA
CPE: 723.6L1.995-99
Certidão no: 29812149/2024
Expedição: 30/04/2024, às
Validade: 27/10/2024 - 180
de sua expediÇão.

SILVA

16:03:52
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que LORRNIE DE OLMIRÀ SILVA, inscrito (a) no CPF sob o

no 123.611.995-99, NÃo CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/20L1 e

L3.461/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUAÇÃO TMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuStaS, a

emofumentos ou a recol-himentos determj-nados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comj-ssão de Conciliação Prévia ou demais tltulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

i.r.i {. t ir i



PREFEITURA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

BA
Telefone : (7 5\ 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)

Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 0210512024, sob processo de no e certidão
sob no 32412024.

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob no í0000í3030, consta arrolado em nome de (a):

Contribuinte: lorrane de oliveira silva
CPF/C.N.P.J: 123.61 1.995-99
Endereço: AV jose sampaio No S/N BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO CASA LOTE QUADRA

Em firmeza de que eu, , passei esta, a qualvai assinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a)

Diretor (a)desta Divisão após lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

souTo SoARES - BA, 0210512024

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão

Funcionário(a)

Identifrcador Ííeb: 2g'727.324.20240502.N.55'1000013030

http: / /www. soutosoares . ba. gov. br/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LORRANE DE OLIVEIRA SILVA
GPF: í23.611.995-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às í 6:04:28 do dia 3010412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2711012024.
Código de controle da certidão: 9C17.FA4A.7883.8428
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TERMO DE REFENÊXCIA

r. DO OBJETO

1.l. Locação do imóvel situado à Avenida José Sampaio, Centro, Souto Soares-Ba, este imóvel

medindo 26m2 (vinte e seis metros quadrados) , ptrà funcionamento temporário da Biblioteca

Municipal "Atrid Fontinelle", deste Municipio.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Alugar o imóvel paÍaaBiblioteca Municipal tem como objetivo, continuar incentivando a

prática da leitura, escrita, pesquisas e estudos em geral para crianças, jovens e adultos do nosso

município.

Uma Biblioteca, seja ela pública, privada, universitária ou escolar, é de suma importância em uma

comunidade ou cidade, pois as bibliotecas exercem um papel social determinante para a inclusão

dos indivíduos na cultura da "Era da informação". Em seu papel fomentador do coúecimento, as

bibliotecas podem inserir em seu meio cultural, crianças, jovens e adultos em diversos ramos dos

saberes.

Em um cenario contrário, a ausência da biblioteca municipal agrava os indicadores de

analfabetismo funcional, bem como o desempeúo escolar e o acesso a todo tipo de coúecimento'

Ciente da importância à leitura para o acesso ao coúecimento e desenvolvimento da consciência

crítica é que solicito o aluguel do imóvel na sede do município, visto tambem que a um espaço

publico Municipal está em fase de licitação para a construção de uma nova biblioteca.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade signif,rca que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

Lu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais,,. (Comentarios àLei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133' São

paulo: Thomson Reuters Brasil, 2o2l. Pag. 999). Ainda da Lei no 14. 13312021 Art.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localizaçáo, o torna apto a atenderem as

necessidades da Secreiaria Municipal de Cultura, é possível sustentar a contratação direta por

inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada em função

das peculiaridades a ele inerentes, tornando então necessária essa contrataçáo,e o preço praticado

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia'

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.133 de 1'de abril de202l, é inexigível a

Iicitação quando inviavel a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL
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5.1. O imóvel ficalocalizado à Avenida José Sampaio, Centro, Souto Soares-Ba, este imóvel

medindo 26m2 (vinte e seis metros quadrados).

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. Apresente aquisição é fundamenta no art. 74, dalei Federal n" 14.13312021: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem

necessária sua escolha.

§ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos'

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imovel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela'

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o .ralàr pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região

e consta o Laudo de Avaiiação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 350,00

(trezentos e cinquenta reais)'

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

g.1. O valor total da contratação é RS 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensal, perfazendo o

valor global de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)'

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. DaHabilitação para PESSOA fÍStCn:

g.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 1o da Lei Federal no

t2.03712009;

g.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

g.Z.3.Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

g.2.4. Certidão negativa de debito (CND) fornecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(rNSS);

9.2.5.proposta de preços com todos os dados do proprietario, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendà no-" completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do resPonsável.
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10. DA VIGÊNCIA

1 0. l. O contrato terá vigência ate 3l I 1212024

1T. DO PAGAMENTO

1 1.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a loõação, através de deposito bancario na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

l2.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÁO

ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentaria:02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Ação: 2057 - Manutenção da Biblioteca Municipal
CÍassif,rcação Econômióa: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 1500

12.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇOES
14.1. SÃO OBRTGAÇOEs »o LocATÁRrO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

l4.l.Z. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natuÍeza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1 .3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

iornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. comunicar ao LocADoR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

14.1.7 . Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;

l4.l.g. Realizar o imeaiàto reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por SeuS agentes, funcionarios ou visitantes autorizados;
'14.1.g.Não 

modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem com_o qualquer intimação, multa ou exigência de

àuioridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.1 1. Pagar as despesas de energia elétrica, águae esgoto;

l4.l.l2permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
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hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 da Lei no 8.245, de 1991);

t4.t.t:. O LOCATÁruO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

r4.2. SÃO OBRTGAÇOBS OO LOCADOR:

14.2.L Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífrco do imóvel;

14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

14.2.5. Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins âe verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte intêgrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

14.2.6. Rãsponder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.Z.g.Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas'

14.2.g.pagar as taxas de administração imobiliaria e de intermediações, se existirem;

l4.2.lo.Entregar, em perfeito estadó de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);

14.Z.ll. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geràdas-antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

ru.í.n. pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Tenitorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;

14.021+. es despesas áecorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

14.2.16.No cáso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitaiá o LocATARIo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidâde civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021.

18. DA FISCALIZAÇÃO

l g.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo vieira Andrade, inscrito

noCpFden.o035.303.545-gT,portadordaMatrículaden.o 5Tl,pataexerceÍasatribuiçõesde

Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal

de n.o 172, publicado em 26 deAgosto de202l e Decreto Municipal no 173, publicado em27 de

Agosto de202l no Diario Oficial do Município'

19. DAS DISPOSIÇOEs cnnLrs
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l9.l . Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei Íf 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

202r.

Souto Soares/BA, 18 de Abrilde2024

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, AÍt. 7o daLei 14.13312021)

Sec

de Oliveira
de Cultura
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Imo. Sr. André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para funcionamento temporario da Biblioteca Municipal "Atrid Fontinelle", deste Município,

conforme se depreende do anexo documento de formalização da demanda, seguem os seguintes

documentos complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;

2 -Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessaria
5 - Avaliação prévia do bem;

6 - Certifióaçao da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA , - 22 de Abril de 2024

&9
Eutácio Vieira iana Filho

Sec. Municipal Administração

,!ill ri!r .irrliii rlr: llili;:
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TERMO DE AUTUAçÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de pÍoces_so administrativo,

dentro dos padrões estabelecidos no art.74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSo ADMtNtSTRATtvo/ lNExtclBtLlDADE DE LlclTAÇÃo N' o07I2024PMSS, na

qual tem por objeto a locação de imovel para funcionamento temporário da Biblioteca Municipal
,,Atrid Fontinelle;', deste Municipio, sendo o aluguel mensal no valor de R$ 350,00 (trezentos e

cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), lavro e

,rsino o presente termo de autuação éu, ANDRÉtutzsAMAPlo cARDoso, Prefeito Municipal

que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA,24 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

.=@
ANDRE rüÉ dfurío cARDoso

Prefeito MuniciPal
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ANALISE PRELIMINAR

tNEXtGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 007/2024PMSSlN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a imóvel situado à Avenida José Sampaio, Centro, Souto

Soares-Ba, este imóvel medindo 26m2 (vinte e seis metros quadrados), para

funcionamento temporário da Biblioteca Municipal "Atrid Fontinelle", deste Municipio, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74,inc.V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especialdentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalaçÕes e de localizaçáo tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com fulcro

no artigo 74,V, da Lei 14.133t2021, em obediência ao Princípio da Continuidade do

Serviçõ público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso

em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaração de

lnexistência de lmÓveis, emitida pelo setor de Patrimonio do Município'

Deste modo, a locação de imoveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos'

4. DA RAáO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razáoda escolha do imovel situado à Avenida José Sampaio, Centro, Souto Soares-

Ba, este imóvel medindo 26m2 (vinte e seis metros quadrados), para funcionamento

temporário da Biblioteca Municipal, deu-se em razáo das características e localização,

estado de conservação, espaço e preço da locação, tendo em vista que a Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo não possui imóvel próprio para sediar a Biblioteca

Municipal, bem como esse espaço está em fase de licitação.

Deste modo o valor proposto paru a locação está adequado conforme laudo de avaliação

apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria vigente.

\i 
, rir .1i;ii.,r rr;i i:ji:í
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Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a Sra. LORRANE DE

OLIVEIRA SILVA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n' 123.611.955-
g9 e portadora do RG no 16720691-57SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua Avenida

José Sampaio, 9994, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, no valor mensal de

R$ 35O,OO (trezentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$2.800,00 (dois

mil e oitocentos reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa,ea indicação do recurso próprio pa'aadespesa conforme art.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contrataçáo acima.

Souto Soares/BA,25 de Abril de 2024

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024

ilrl i','.1,, :rl ril i'1r"'
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PARECER JURíDICO

I nexigi bi tidade de Licitação n.o OO7 I 2024PMSS

lnteressado: Secretaria Municipat de Cuttura e Turismo.

Assunto: Procedimento de inexigibitidade para a locação do imóvel para Íuncionamento

temporário da Bibtioteca Municipat "Atrid Fontinelle", deste Municipio.

Versa o presente expediente de soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com Íutcro no art.74,V, da Lei de Licitações, para locação do imÓvel para

funcionamento temporário da Bibtioteca Municipat "Atrid Fontinette", deste Municipio, bem como

os demais documentos necessários para anátise de contratação por meio lnexigibitidade de

Licitaçã0.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado pe[a Secretaria Municipatde Educação;

b) Laudo Técnico de Avatiação;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justiÍicativa do interesse púbtico;

e) Despacho determinando a veriÍicação de a existência de dotação orçamentária para reatização

da despesa;
f) Despacho certiÍicando a existência de dotação orçamentária para reatização da despesa;

g)Autorização para deftagração de processo de inexigibitidade;

h) Autuação;
i) Proposta e demais documentos do imóvet e de habititação jurídica e fisca[ da pessoa física.

1.2. Contratação direta. lnexigibitidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu arl.37, inc. XXl, permite a contratação direita nas hipóteses

descritas na tegistaçã0. A Lei no 14.73312021, excepcionou, em seu arl.74, inciso V, a regra para a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de Ílagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seria possívet, entretanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a particutaridades da tocação atmejado peta secretaria em questão.

É imprescindívetque o processo de contratação púbtica independente da sua modatidade, atenda

aos objetivos de assegurar a seteção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Púbtica, inctusive no que se reÍere ao ciclo de vida do objeto, assim

como assegurar tratamento isonÔmico entre os [icitantes, bem como a justa competiçã0.

Com eÍeito,pataviabitizar o processo de contrataçã0, com base no quanto disposto no art.74,V,

da Lei 14.133 de 2027, deve ficar comprovado também que as características do imóvel

(tocatizaçã0, destinaçã0, dimensão e edificação), são causas determinantes para a contratação,

de forma a condicionar a sua escotha. lsto é, se outro imóvet não atenderia as necessidades do

li'., ll!r .Iiilrri irri irtl./
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Administrador, deixando assim a Administração sem escotha. Analisando o processo, c0nstato que

os documentos adunados demonstram que a localizaçã0, dimensão e condições do imóve[

representam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das Íinatidades

precípuas da Administraçã0.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei 14.t3312021, em seu artigo 74,V, in verbis,

a tegistação preceitua:

Art. 74. É inexigível a licitoçõo quondo invióvel o

competição, em especiol nos cosos de:

t - Aquisiçõo de moteriois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtoçdo de serviços que só possom ser fornecidos por
produtor, empreso ou representante comerciol exclusivos;

tt - controtoçõo de profissionol do setor ortístico,

diretomente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consogrado pelo crítico especiolizodo ou pelo opinião
público;
llt - controtoçõo dos seguintes serviços técnicos

especiolizodos de notureza predominontemente intelectuol
com profissionois ou empresos de notório especiolizoção,

vedodo o inexigibilidode poro serviços de publicidode e

divulgoção:
tV - objetos que devam ou possom ser controtodos por meio

de credenciomento;
V - oquisição ou locoção de imóvel cujos corocterísticas de

instoloções e de localizoçõo tornem necessário suo escolho.

O inciso V do supracitado aÍL.74 prevê a inexigibitidade para a contratação cujas características

sejam "aquisição ou tocação de imóvet cujas características de instatações e de tocatização

tornem necessária sua escotha", que é o caso em tela, visto que a presente locação dispõe das

características atmejadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as características

técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado aft. 74 prevê a inexigibitidade para a locação de imóvet cujas

características de instatações e de tocal,ização tornem necessária sua escotha, que é o caso em

teta, visto que o imóvet em questão dispões das características atmejadas para suprir o interesse

púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do aÍi.74, pontua requisitos a serem

obedecidos visando à tocação de imóvel por inexigibitidade de ticitaçã0, vejamos:

"§ 50 Nas contratações com f undamento no inciso V do caput

deste artigo, devem ser obseruados os segulntes requlsitos:

t - Avatiaçáo previa do bem, do seu estado de conservação,

dos custos de adaptaçoes, quando imprescindíveis às

necessldades de utilização, e do prazo de amortização dos

investimentos;
tl - ceftificaçáo da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao obieto;
ttl - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a

ser comprado ou locado pela Administraçáo e que

evidenciem vantagem Para ela."

1.3. Justlficativa de preços. Disponibitidade Íinanceira e orçamentária.
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Como já aqui exposto, arczáo da escotha do Íornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 350,00

(trezentos e cinquenta reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o

requisito tegat, inctusive demonstrando que o vator é tecnicamente vantajoso frente ao mercado

imobi[iário, opino que tatrequisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço gerat, onde

quatquer imóvetsatisfaria as necessidades da Secretaria Municipatde Cultura e Turismo. Trata-se,

sim, de demanda especiatizada, cuja o caminho da futura cetebração do contrato está devidamente

justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso específico.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatívetcom o Ptano PturianuaI

para o exercício de2024.

2. Conctusã0.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-Íormais, opino favoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conformidade com o arl. 74, inc. V, da Lei n.o

74.1331202t.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 26 de Abritde 2024.

@
Isa Fernanda Martins Atves

Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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RATTFTGAÇÃO/ nOUOLOGAçÃO

TNEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 007t2024PMSStN
ART. 74, INCISO V, LEI FEDERAL NO 14.13312021

O Prefeito do MUNICIPtO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com

sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922.554/0001-98, representada pelo sr. ANDRÉ LUlz SAMPATO CARDOSO, brasileiro,
portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'916.397.195-04, no uso de suas

atribuições, resolve RATIFICAR o PROCEDIMENTO LICITATORIO /INEXIGIBILIDADE No

OO7IàO}4PMSS!N, fundamentada no artigo 74 inciso V da Lei Federal no 14.133121, conforme
justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Cultura e Turismo e parecer da Assessoria

Jurídica e tudo mais que consta nos autos do processo.

OBJETO: Locação do imovel situado à Avenida José Sampaio, Centro, Souto Soares-
Ba, este imóvel medindo 26m2 (vinte e seis metros quadrados), para funcionamento
temporário da Biblioteca Municipal "Atrid Fontinelle", deste Municipio.

CONTRATADO: LORRANE DE OLIVEIRA SILVA, inscrito NO CPF - CAdASITO dE

Pessoas Físicas sob o n'123.611.955-99 e portadora do RG no 16720691-57SSP/BA,

Residente e Domiciliada na Rua Avenida José Sampaio, 9994, Centro, Souto Soares/BA,

CEP: 46.990-000.

VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensal, perfazendo o valor global de
R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Vl G ENC lA DO CO NTRAT O: 021 05t2024 a 31 I 1212024.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a

torna-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se

o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida

publicação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situação de

lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada'

Souto Soares/BA, 30 de Abril de 2024.

ANDRÉ LUIZ CARDOSO
Prefeito Municipal


